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PRELIMINAR.  IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO 
DE  SENTENÇA.  ALEGAÇÃO  DE  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA  DO  AGRAVANTE  PARA  FIGURAR  NO 
POLO  PASSIVO  DA  AÇÃO  DE  CONHECIMENTO. 
MATÉRIA  PRECLUSA.  REJEIÇÃO  DA  QUESTÃO 
PRÉVIA.

-  A  ilegitimidade  passível  de  ser  arguida  na  fase 
executiva é aquela atrelada a fatos supervenientes à 
sentença  condenatória,  por  força,  por  exemplo,  de 
sucessão,  cessão,  sub-rogação,  entre  outros,  o  que, 
todavia, não é o caso dos autos.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  IMPUGNAÇÃO  À 
EXECUÇÃO.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DA FASE 
EXECUTIVA DE UMA DAS PARTES EXECUTADAS. 
POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO QUANDO NÃO SE 
IDENTIFICAR  A PRESENÇA DE LITISCONSÓRCIO 
NECESSÁRIO.  DESNECESSIDADE  DE 
CONCORDÂNCIA DO CO-DEVEDOR. PROVIMENTO 
DO RECURSO.

-  Em que pese a  indiscutível  solidariedade existente 
entre  os  devedores,  não  se  trata  de  litisconsórcio 
passivo  necessário,  podendo  o  exequente  acionar 
ambos ou qualquer deles para ver ressarcido o valor 
das Astreintes.
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- Existindo concordância dos envolvidos com relação a 
exclusão,  bem  como  demonstrada  a  liquidez  do  co-
devedor que garante a efetividade do pleito executivo, 
não teria óbice a sua homologação pelo Magistrado de 
base.

- A anuência, por sua vez, deve ser tomada pelo credor 
e  pelo  devedor  que  vise  a  exclusão  do  polo,  não 
havendo  necessidade  da  oitiva  dos  demais 
litisconsortes. A única hipótese em que essa situação 
se  mostra  imprescindível  é  no  caso  do litisconsórcio 
necessário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba,  por unanimidade, REJEITAR  A PRELIMINAR.  NO MÉRITO, 
POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo  Bompreço 

Supermercados do Nordeste Ltda contra  decisum do Juízo de Direito da 9ª Vara 

Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande  que,  na  execução  requerida  por  Raul 

Alexandre  Lopes  Sales  nos  autos  da  Ação  de  Indenização,  rejeitou  a  sua 
impugnação  ao  procedimento  executivo, no  que  concerne  à  perseguição  de 

astreintes, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Inicialmente, o recorrente efetua breve explanação fática, consignando 

que  a  quantia  em  referência  fora  originada  de  suposto  descumprimento  de 

deliberação judicial proferida na fase de conhecimento, na qual restou determinado o 

cancelamento de cobrança indevida, no valor de R$ 1.984,00 (um mil novecentos e 

oitenta e quatro reais),  sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), 

limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Dito  isso,  o  agravante  aclama  que  não  possui  legitimidade  para  o 

cumprimento  de  tal  medida,  porquanto  cabe  exclusivamente  ao  segundo 

demandado, Hipercard Banco Múltiplo S/A, a retirada da dívida dos seus cadastros, 
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sustentando  que  não  possui  qualquer  poder  de  ingerência  sobre  o  mencionado 

cartão de crédito.

Em adição, assevera que a sentença condenatória está pendente de 

apreciação de recurso apelatório por ele interposto, bem como que a administradora 

de cartão de crédito já cumpriu com a determinação judicial de retirada da cobrança.

Persegue, ainda, a sua exclusão da fase executiva, justificando que o 

autor  anuiu  com  tal  possibilidade  e  que  o  cumprimento  da  sentença  já  estaria 

garantido pelo co-devedor.

Ao final, após tais considerações, defende a modificação do decisum, 

para acolher a impugnação oposta, pugnando pela concessão de efeito suspensivo 

ao presente recurso, para que seja sobrestada a decisão agravada. 

No mérito, requer o provimento do agravo, para que seja reconhecida 

sua  ilegitimidade  para  figurar  na  execução.  Alternativamente,  pugna  pela  sua 

exclusão  do  procedimento  executório  ou  a  redução  da  multa  imposta  em 

observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido nos termos da decisão de 

fls. 157/160.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certificado à fl. 167.

Parecer  ministerial  às  fls.  192/196,  manifestando-se  apenas  pelo 

acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva ventilada.

É o relatório. 
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VOTO

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

Inicialmente, o agravante afirma ser parte ilegítima para o cumprimento 

da  obrigação,  fundamentando  que  caberia  apenas  ao  segundo  devedor 

(HIPERCARD) o cancelamento da cobrança nos seus cadastros, isso porque não 

possui qualquer poder de gerência sobre o mencionado cartão de crédito. 

Pois  bem.  Quanto  ao  tema,  entendo  ser  inviável,  nesse  momento 

processual, a abertura de discussão acerca da sua ilegitimidade passiva, haja vista 

que os seus argumentos já foram agitados e apreciados na ação ordinária, tendo, 

inclusive, sido suscitados em apelação cível.

Não ignoro a questão de que a ilegitimidade se trata de matéria de 

ordem pública, podendo ser anunciada a qualquer tempo ou grau de jurisdição. No 

entanto, vislumbro que a declinada preliminar só é passível de ser analisada na fase 

executiva  quando  atrelada  a  fatos  supervenientes  à  sentença  condenatória  por 

força, por exemplo, de sucessão, cessão, sub-rogação, entre outros, o que, todavia, 

não é o caso dos autos.

Nesse jaez, leciona o conceituado professor Luiz Guilherme Marinoni, 

vejamos:

“É  necessário  cautela  ao  se  examinar  este  caso  de 
impugnação, para não se incidir no  equívoco de supor que  
a lei permite a alegação, na fase da execução, de possível  
ilegitimidade de partes existente na fase de conhecimento.  
Não é possível reabrir a discussão de condição da ação na 
oportunidade  da  execução.  Ou  esta  questão  já  foi  
expressamente  examinada  na  fase  de  conhecimento,  de  
ofício ou por alegação específica da  parte,  ou se tornou 
indiscutível,  em  razão  da  eficácia  preclusiva  da  coisa  
julgada.”1

1 (Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart. op. cit. p. 297). 
Desembargador José Ricardo Porto 
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Assim, eventual insurgência do impugnante contra o título judicial que 

norteia a execução, só poderia ter sido manejada na ação de conhecimento, como 

de fato já foi, inclusive, em apelação cível apreciada nos autos em apenso.

Afasto,  portanto,  a  alegação  de  ilegitimidade  suscitada  pelo  co-

executado, ora impugnante.

MÉRITO

Cumpre esclarecer inicialmente que a multa perseguida se origina de 

obrigação de fazer determinada na sentença em sede de tutela antecipada, situação 

que funciona como um mecanismo de autorização para o cumprimento provisório da 

obrigação reconhecida,  na  medida  em que  atribui  eficácia  imediata  ao  decisum, 

retirando o efeito suspensivo do recurso de apelação.

Outrossim,  totalmente  possível  a  execução  das  astreintes ante  o 

descumprimento da obrigação imposta no comando sentencial. No entanto, também 

se  extrai  do  decisório  originário  que  os  promovidos  foram  condenados 

solidariamente na retirada de valor inserto na fatura do cartão de crédito do credor.

Portanto,  trata-se  de  litisconsórcio,  ou  seja  a  presença  de  duas 

pessoas no passivo da demanda. Salientando que entre eles não há relação de 

principal e auxiliar ou relação de subordinação de um para com o outro.

Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 48, estatui que, 

salvo disposição em contrário, os litisconsortes são considerados litigantes distintos, 

em relação à parte adversa, não interferindo seus atos e omissões em prejuízo ou 

benefício  dos demais consortes.  No entanto,  isso não resulta  em pluralidade de 

processos, qualquer que seja a sua modalidade. O esquema subjetivo é superior ao 

mínimo necessário, mas a relação processual continua sendo uma. 

Desembargador José Ricardo Porto 
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Evidentemente,  independentemente  das  hipóteses  admissíveis  do 

litisconsórcio, poderá ele ser classificado em quatro modalidades, subdivididas em 

dois  grupos  dicotômicos,  que  interagem  entre  si,  o  unitário  ou  comum;  e  o 

necessário ou facultativo.

Os  dois  primeiros  (unitário  ou  comum),  tem  correlação  com  o 

provimento jurisdicional.  Já nas hipóteses de necessariedade e facultatividade, o 

que é levado em consideração é a regularidade dos polos da ação. 

A  facultatividade  mostra-se  como  regra,  sendo  a  necessariedade 

proveniente de imposição legal, sob pena de ofensa ao princípio da liberdade das 

partes. Portanto, não pairam dúvidas de que o caso em disceptação se trata de 

litisconsórcio facultativo.

Feita  tais  considerações,  cabe  apreciar,  agora,  como  se  opera  a 

redução do litisconsórcio, a fim de avaliar a possibilidade da exclusão da lide.

Segundo DINAMARCO (Segundo DINAMARCO ( op. cit. p. 345), não é 

correto se falar em extinção do processo quando ocorre a redução ou extinção do 

litisconsórcio,  pois,  tratando-se  de  processo  uno,  já  que  não  existem  tantos 

processos  quanto  os  litisconsortes  existentes,  a  relação  processual  permanece 

quanto aos demais. 

Tal possibilidade só ocorre por determinação judicial ou por ato de uma 

das partes. Essa alteração somente surte efeito após a concordância das partes e 

homologação pelo juiz.

A anuência, por sua vez, deve ser tomada pelo credor e pelo devedor 

que vise a exclusão do polo, não havendo necessidade da oitiva dos demais.  A 

única  hipótese  em  que  essa  situação  se  mostra  imprescindível,  é  no  caso  do 

litisconsórcio necessário. 
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E,  no  caso  dos  autos,  em  que  pese  a  indiscutível  solidariedade 

existente  entre  os  devedores,  não  se  trata  de  litisconsórcio  passivo  necessário, 

podendo o exequente acionar ambos ou qualquer deles para ver ressarcidos o valor  

das Astreintes.

Ou seja, no caso, está-se diante de um litisconsórcio unitário, devendo 

a controvérsia ser dirimida de modo uniforme, mas não havendo obrigatoriedade da 

participação dos devedores solidários no polo passivo da execução.

Portanto,  em  razão  da  solidariedade  ocorrida  entre  os  executados, 

existindo  manifestação  dos  envolvidos  no  caderno  processual  acordando  com a 

exclusão,  bem  como  demonstrada  a  liquidez  do  co-devedor  que  garante  a 

efetividade do pleito executivo, não há óbice a sua homologação pelo Magistrado de 

base.

Ademais, a retirada do insurgente se dará apenas da fase executiva, 

permanecendo a sua responsabilidade solidária na forma determinada na sentença 

objurgada, pelo menos enquanto outra decisão não modificá-la, haja vista que ainda 

não transitou em julgado. Logo, a exclusão do estabelecimento agravante, na fase 

em que se encontra o processo, não obsta ao segundo demandado a possibilidade 

de propor ação regressiva contra o estabelecimento excluído.

Nesse jaez, transcrevo precedentes dos Tribunais Pátrios:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.  
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS,  
MORAIS  E  ESTÉTICOS.  DEMANDA  INTENTADA  EM 
FACE DO CONDUTOR SUPOSTAMENTE CAUSADOR DO 
DANO. POSTULADO O CHAMAMENTO AO PROCESSO  
DA  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO.  INSUBSISTÊNCIA.  
RESPONSABILIDADE  DO  PROPRIETÁRIO  E  DO 
CONDUTOR QUE,  EMBORA SOLIDÁRIA,  NÃO IMPLICA  
OBRIGATORIAMENTE  NO  RECONHECIMENTO  DO 
LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  NECESSÁRIO.  
POSSIBILIDADE DE O AUTOR ESCOLHER,  ENTRE OS 
DEVEDORES  SOLIDÁRIOS,  AQUELE  QUE  MELHOR 
Desembargador José Ricardo Porto 
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RESGUARDE  SEUS  INTERESSES.  PENSÃO  MENSAL 
CONCEDIDA  EM  SEDE  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  
ALEGADA  INCAPACIDADE  EM  VIRTUDE  DO 
INFORTÚNIO QUE NÃO É DETECTADO DE INÍCIO PARA  
JUSTIFICAR A CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA.  
AGRAVADO  QUE  RECENTEMENTE  HAVIA  SIDO 
VITIMADO  POR  OUTRO  ACIDENTE.  AUSÊNCIA  DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DA 
MEDIDA.  MATÉRIA  QUE  REQUER  AMPLA  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA.  EFEITO  SUSPENSIVO  DENEGADO. 
REVOGAÇÃO  ANTE  A  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS 
INSCULPIDOS NO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO  
CIVIL.  DECISÃO  PARCIALMENTE  REFORMADA.  
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. "A solidariedade  
entre o proprietário do veículo e o motorista causador  do 
dano autoriza o ingresso da ação indistintamente contra um 
ou outro, ou contra ambos. Inocorre na obrigação solidária o  
litisconsórcio  necessário"  (AC  n.º  39.931,  Des.  Alcides  
Aguiar). (TJSC, Ac. n. , de Videira. Relator: Des. MARCUS 
TULIO SARTORATO, j. em: 30.9.2008). 

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MATERIAIS  DECORRENTES DE ACIDENTE DE 
TRÂNSITO  -  INVASÃO  DA  CONTRA-MÃO  PELO 
CAMINHÃO  DE  PROPRIEDADE  DA  EMPRESA 
REQUERIDA - COLISÃO FRONTAL - ALEGAÇÃO DE QUE 
A INVASÃO DA PISTA CONTRÁRIA DEU-SE EM RAZÃO 
DE OBJETO ABANDONADO NA PISTA POR TERCEIRO -  
IRRELEVÂNCIA  -  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  1.520  DO 
CÓDIGO  CIVIL  DE  1916  -  CULPA  DE  TERCEIRO  QUE 
NÃO AFASTA O DEVER DE INDENIZAR DO CAUSADOR 
DIRETO  DO  DANO.  EMPRESA  REQUERIDA  QUE  NÃO 
APRESENTOU  CONTESTAÇÃO  -  EXEGESE  DO  ART.  
320,  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  -  
INAPLICABILIDADE  DOS  EFEITOS  DA  REVELIA  POR 
TER SIDO A AÇÃO CONTESTADA PELA PESSOA FÍSICA 
DO  SEU  REPRESENTANTE  LEGAL  ¿?  DEVER  DE 
INDENIZAR,  AINDA ASSIM,  CONFIGURADO.  RECURSO 
DESPROVIDO.1.  "A  solidariedade  entre  o  proprietário  do  
veículo e o motorista causador do dano autoriza o ingresso  
da  ação  indistintamente  contra  um  ou  outro,  ou  contra  
ambos.  Inocorre  na  obrigação  solidária  o  litisconsórcio  
necessário"  (AC n.º  39.931,  Des.  Alcides  Aguiar).  (TJSC,  
Ac.  n.  ,  de  Orleans.  Relatora:  Desa.  Subst.  DENISE  
VOLPATO, j. em: 31.7.2009).

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO:  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL  LITISCONSÓRCIO 
FACULTATIVO  PASSIVO.  CONTRIBUINTE  E  CO-
RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DA LIDE DOS 
COOBRIGADOS  SOLIDÁRIOS.  EX-DIRETORES  DA 

Desembargador José Ricardo Porto 
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EXECUTADA.  AUSÊNCIA  DE  CONCORDÂNCIA  DO 
EXEQUENTE.  INADMISSIBILIDADE.  RECURSO 
PROVIDO.  -  Execução  fiscal  aforada  contra  o  devedor  
contribuinte e co-responsáveis  pelo débito fiscal objeto da 
cobrança. II - É lícito à Fazenda Pública promover execução  
fiscal em, face de litisconsortes facultativos diversos, num só 
processo,  sendo eles  responsáveis  solidários  pelo  crédito  
fiscal cobrado. III- Constando do título executivo os nomes  
dos diretores da executada à época em que foi contraída a  
dívida  fiscal,  emerge  evidente  suas  condições  de  
coobrigados solidários e garantes da obrigação tributária. IV 
- Encontrando-se o processo em marcha regular, não tem 
amparo  legal  a  exclusão  do  pólo  passivo  da  lide  de  
litisconsortes responsáveis pela obrigação tributária, sem a  
concordância  do  exequente,  ainda  que  tenham 
contratualmente  transferido  o  controle  acionário  da  
executada para terceiros. V - Agravo provido. (TRF-3 - AG:  
79803  SP  98.03.079803-0,  Relator:  DESEMBARGADOR 
FEDERAL  ARICE  AMARAL,  Data  de  Julgamento:  
26/09/2000, SEGUNDA TURMA)

BENEFÍCIO  ASSISTENCIAL.  CONCESSÃO.  REQUISITO 
DE  INCAPACIDADE.PROCESSO  CIVIL.  DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA.  EXCLUSÃO  DE  PARTE  DA 
LIDE.CONCORDÂNCIA  EXPRESSA  E  DEFINITIVA.  
DESISTÊNCIA  TÁCITA  DO  RECURSO  DE  APELO.  
OCORRÊNCIA. 1. Concordando a União com sua exclusão 
da  lide,  inclusive  previamente  à  sua  prolação  o  acórdão  
interlocutório que a determinou, bem como se conformando 
com sua situação de estranho à relação processual desde  
então, resta caracterizada a desistência tácitado seu recurso 
de  apelação,  afastando-se  superveniente  legitimição,  
considerada de forma conjectural no presente julgado, como 
terceiro  prejudicado,  em  função  da  incompatibilidade  do  
referido  comportamento  com  a  manutenção  do  elemento  
volitivo de intenção recursal. 2. A Constituição Federal exige  
apenas dois requisitos no tocante ao benefício assistencial  
de que trata o art. 203, V: (a) condição de deficiente (pessoa 
portadora  de  deficiência)  ou  idoso  e  (b:situação  de  
desamparo  (não  possuir  meios  de  prover  à  própria  
manutenção  ou  de  tê-la  provida  por  sua  família).  3.  A 
exigência, para a percepção do benefício, de ser a pessoa  
incapaz  para  a  vida  independente,  se  entendida  como 
incapacidade para todos os atos da vida, não se encontra  
na  Constituição.  Ao  contrário,  tal  exigência  contraria  o  
sentido  da  norma  constitucional,  seja  considerada  em si,  
seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa  
humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência social de  
universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 194,  
parágrafo  único,  I)  e  à  ampla  garantia  de  prestação  da  
assistência  social  (CF,  art.  203,  caput).  4.  O  requisito  
incapacidade para a vida independente (a) não exige que a 
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pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de  
locomover-se;  (b)  não  significa  incapacidade  para  as  
atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se,  
fazer  a  higiene  e  vestir-se  sozinho;  (c)  não  impõe  a  
incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não  
pressupõe dependência total de terceiros; (e) apenas indica  
que a pessoa portadora de deficiência não possui condições  
de autodeterminar-se completamente ou depende de algum 
auxílio,  acompanhamento,  vigilância  ou  atenção  de  outra 
pessoa, para viver com dignidade. 5. "In casu", comprovado  
o  preenchimento  dos  requisitos  legais,  de  conceder-se  o  
benefício  em  favor  da  parte  autora,  desde  a  data  do  
requerimento  administrativo.  6.  Em  face  da  exclusão  da  
União  da  lide,  resta  a  parte  autora  condenada  ao  
pagamento  de  honorários  advocatícios  fixados  em  R$ 
260,00,  suspensa  a  exigibilidade  em  razão  de  ser  
beneficiária  da assistência  judiciária  gratuita.(TRF-4 -  AC:  
8737  RS 2000.71.08.008737-5,  Relator:  CELSO  KIPPER,  
Data de Julgamento: 07/06/2005, QUINTA TURMA, Data de 
Publicação: DJ 05/10/2005 PÁGINA: 878)    

Desse modo, não sendo caso de litisconsórcio passivo necessário, e 

diante  do  acordo  de  vontades  do  credor  e  do  co-devedor,  não  existe  óbice  à 

continuidade do processo em relação ao litisconsorte remanescente, sendo possível 

a exclusão em debate, diante dos fatos e argumentos acima declinados.

Com essas considerações,  DESACOLHO a preliminar suscitada e 
DOU  PROVIMENTO  ao  agravo,  determinando  a  exclusão  do  supermercado 
insurgente apenas da fase executiva da sentença.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Sr.  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o 
Exmo.  Des.  Leandro  dos  Santos  e  o  Exmo.  Des.   Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque. 

Presente à  sessão a Promotor  de  Justiça  convocado,  Dr.  Francisco 
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho.

Desembargador José Ricardo Porto 
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Agravo de Instrumento nº 200027-04.2013.815.0000

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível 
“Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba, em João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J13 – R J/05

Desembargador José Ricardo Porto 
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